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LEI Nº 2.078, DE 16 DE MAIO DE 2013 

"De11umi1w ".1 1'1.".VI/) 1 li IUJ \/. l/./.l 'CC 1 " a 

. f \'( 111da "/)" Cf 11< \( llllC/ll llCI -fr<!lllllll ./O\t� 
llC'rcula110 <! tcrmrna na An 11icla .Jo,é da Co't" 

l'inheiro Júnior. locali:ada 110 Rairro l rm'<'Htio. 

llC,\IC.' \lt1111c1pw. · 

.\utor: \ crc.1dor Celso Pereira . 

.. \NTO 10 ( \RLO DA ILV , Prcfc1to <.lo Municipw de C'aragua1atuha. usJndo dus 
atrahu11.;uc' 4u� lhe -;àu cunlCridas por l ci. FAZ S \Bf:R que a Câmara \lunicip�I 
apro\nu e d� ,.1111.:mm.1 e promulga a !>Cgu111tc Lei: 

Art. Iº Pa-;sa ti dcnominu-sc .. ÍTALO l\lAZZLCC \11, a A\cn1da "D" 
qut.' se 111icia na A\'cnida Josc l lcrculano (SP-55) e tcrm111u nu An;nu.Ju Jo!'c da C'ostu 
Pinheiro Júnior. Ba1m1 Travessão. neste Município. 

\rt. Z" rica fo1cn<.lo parte mtcgrnntc dcstu Lei a justilkati\'a e croqui de 
locJli1.1e,.iu . •  tnc\us. 

\rt. 3º O Poder Público Municipal comun1c.mi a nmu dcnnm1n.1c,.ao à, 
conccs,ionári.1-.. d1.. -..cí\ 1ços municipais. às associações dos olic1.11s de JUstu;u. aos la\1sws 
e nos c.1r1n1ws do Município . 

1·t. �" Fsla Lei entra cm vigor no data ele sua puhl icaçào. rc\(>g,ad.1s ª' 

di,po,1çõcs cm contrúrio 

Caraguatatuba. 16 de m�� 

/� 
TO ro CARLO DA SIL\'A 

Prcfcno Municipal 

ÍT,\LO 'IAZLL ( A é li lho de Fél1\ Ma//ucca e tdla Di l as1..1u ';asccu cm ).'\ d1.. 
imu.:1ro dl' 192)\ no ílnirro Bela Vista na c1dndl' de São Paulo. Aos !-.c;.;i' ;mo ... de idad1.. loi 
mo1.tr cnm a fiimiliu no mu111c1pm de rcrr;.v <lc Vascuncclos. omll' mais lanJc tomou-se 
co1rn.:n.;1�111tc. tcnJo part1c1pado ativamente como grande cmprccn<lcdnr e po l ítico 

Ca-.utlo hi1h1 anos 1..nm a Sra. Nuir Andcrc Muauccu e pai de três filho:-. a saber: falbon, 
L�Jnu c Ê11io. É ª'ô c.Jc no\ e netos e h1sa\ 6 de três bisnetos 
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